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PARECER Nº 1253/2014 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 0165/14. 

Trata-se de projeto de lei de autoria do Nobre Vereador Laércio Benko, que acrescenta 
os §§ 1º, 2°, 3° e 4° ao art. 2° da Lei n° 11.076, de 05 de setembro de 1991, a qual dispõe 
sobre o direito do corretor de imóveis ter acesso a qualquer documento ou dado técnico 
necessário às informações para o desempenho de suas funções, junto aos órgãos ou 
repartições da Prefeitura Municipal de São Paulo.  

Sob o aspecto jurídico, a propositura pode prosseguir em tramitação, já que esta Casa 
possui competência legislativa para o regramento da matéria, consoante será demonstrado.  

A proposta cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual cabe à 
comuna legislar, nos termos do art. 30, inciso I da Constituição Federal e art. 13, inciso I da Lei 
Orgânica do Município.  

Por interesse local, segundo Dirley da Cunha, entende-se, não aquele interesse 
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais direto e 
imediato. (in “Curso de Direito Constitucional”, 2ª Ed., Salvador, Juspodivm, 2008, p. 841).  

Ainda, deve ser registrado que a propositura encontra respaldo no art. 5º, inciso XXXIII 
da Carta Magna, verbis:  

Art. 5° (...)  

XXXIII – todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

Vale destacar, que a proposta visa apenas instrumentalizar de forma mais objetiva o 
direito que tem os corretores de imóveis de receber as informações necessárias para o 
exercício de sua profissão.  

Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa.  

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE.  

Todavia, a fim de adequar o presente projeto de lei à melhor técnica de elaboração 
legislativa, sugerimos o seguinte substitutivo:  

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0165/14.  

Acrescenta os §§ 1º, 2°, 3° e  4° ao art. 2° da Lei n° 11.076, de 05 de setembro de 
1991, que dispõe sobre o direito do corretor de imóveis ter acesso a qualquer documento ou 
dado técnico necessário às informações para o desempenho de suas funções, junto aos 
órgãos ou repartições da Prefeitura Municipal de São Paulo, e dá outras providências.  

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  

Art. 1° Ficam inseridos os §§ 1º, 2°, 3° e 4° ao art. 2° da Lei n° 11.076, de 05 de 
setembro de 1991, que passa a vigorar com a seguinte redação:  

Art. 2º (...)  
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§ 1° 0 requerimento de informações deverá ser fundamentado, apontar o legítimo 
interesse do requerente e a sua finalidade, incumbindo sua decisão à autoridade competente 
para apreciar a matéria ou que disponha dos elementos necessários ao atendimento do 
pedido.  

§ 2° A autoridade competente analisará a legitimidade, o interesse e a finalidade 
indicada no requerimento, deferindo ou não o pedido, em ato fundamentado.  

§ 3° Quando o requerimento referir-se a informação indispensável ao desempenho das 
funções de corretor de imóveis regularmente inscrito no Conselho Regional de Corretores de 
Imóveis — CRECI, não poderá ser negado, com exceção de informações sigilosas e as que 
representem violação de vida privada, intimidade, honra ou imagem de terceiros.  

§ 4° As certidões serão expedidas sob a forma de breve relato ou inteiro teor, ou 
mediante cópia reprográfica, meio eletrônico, ou por sistema de processamento de dados ou 
Internet, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, contado da data de entrada do pedido no 
protocolo da unidade competente. (NR)  

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias, 
a contar de sua publicação.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigo na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 24.09.2014.  

Goulart – PSD – Presidente  

Sandra Tadeu – DEM - Relatora  

Andrea Matarazzo - PSDB  

Arselino Tatto – PT  

Eduardo Tuma – PSDB  

George Hato – PMD  

Juliana Cardoso – PT  

Roberto Tripoli – PV  
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